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Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quinze reuniram-se no CME os seg, -:25

conselheiros sob a presidência de Elza Maria Zabala da Silva, os(as) conselheiros(as Ca'::

Maria Becker Pertuzatti, Ediles Borges Pereira, Rosângela Quevedo, Rosângela Rachinhas, ri,:::

de Cássia Dittgen Alves, Daniele de Paula Formozo, Luiza Helena Moreira da Silveira, Ricardo

da Silva Moreira, Adriana Raquel Farias de Farias, Gilcinara Granada Nõrenberg, Luciene de

Oliveira Fernandes, Márcia Velloso Tillmann, Eliane Teresinha Peres, Marta Galli Franco,

Carmen Sílvia Lenzi e Maria Eulálla Silva Lemões. Justificou a ausência a conselheira Rejane

Correa Santos. Abrindo a plenária Elza relatou que as nove horas estarão presentes à plenária

a Secretária Municipal de Educação,Lucia Cristina Muller dos Santos, o Sr José Antonio

Mirapalhete, responsável pela orçamento e as Sras Magda Trindade Freitas e Renata

Allemand, representantes do CACS com o objetivo de apreciar a Lei de Diretrizes

orçame-iténas. Analisando os dados da proposta de LDO foram feitas algumas sugestões e

expricaçõe s. A conselheira Eliane fez uma manifestação em relação à sua leitura desta LDO,

uma vez o I...e p:::- não ter conhecimento técnico da alocação das verbas, considera que há um

desequilíbrc entre os valores das ações, especialmente no que se refere aos Projetos de

Alfabetização e .etrarnento, Valorização dos Profissionais da Educação e Valorização dos

Proflssionas ca educação-Creche. Ricardo também reforçou que a prática de ter de analisar o

envio ae :::_ +entos num curto prazo de tempo, dificulta o controle social do CACSe também

a pcs'çã ; :: CME, para que a atuação dos Conselhos não seja meramente referendar o

er.2:: :2:; Prefeitura. A secretária municipal, professora Lucia Cristina Muller dos Santos

'e 2:: : _2 as ações da LDO não podem ser alteradas pois já foram aprovadas no plano

:: -' ::- _a a não ser através de um Projeto de Lei enviado a Câmara de Vereadores, Gilcinara

:e: _""2 =ianifestação lembrando que o conselheiro e representante do CACSque teria direito

e obrigação de saber das aplicações das verbas, no próprio setor que deveria disponibilizar os

:a005, não havia pessoal com conhecimento para esclarecer, Também salientou que a fala da

Secretária de que este PPA foi construído em 2013 apresentado pelo Secretário anterior e

2: 'ovado, A conselheira Magda também fez relato sobre sua experiência de longa data e

'ea--'mou o mesmo posicionamento do conselheiro Ricardo. Finalizando, após as várias

-:; - i:estações, a secretária fez um resumo do que está contemplado na LDO, de maneira que

::::5 os conselheiros pudessem se posicionar, Nesta reunião ficou acertado que o Sr. José .:

':-::nio Mirapalhete vai enviar ao Conselho Municipal de Educação cada ação prevista, como A \ 'x f'. •
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